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PROJETO DE LEI Nº 06/2025 
12 DE MAIO DE 2025 

 

(Inclui a “Feira do Livro” no calendário 

oficial de festividades do município) 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ/SP, no uso de 

suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

   Art. 1º. Fica incluído no calendário oficial de 

festividade do município, a “Feira do Livro”. 

 

   Art. 2º. O evento citado, deverá ser realizado 

anualmente, no mês de maio. 

 

   Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições contrárias. 

 

Câmara Municipal/SP, 12 de maio de 2025. 

 

Luiz Carlos Batista Filho 

Vereador 

 

Rafael Alvaro Carrion Degrande Moreira 
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